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(Em euros)

Município Transferência

Santa Marta de Penaguião . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 243
Valpaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 264
Vila Pouca de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107 232
Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 194 553

Viseu:

Armamar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 455
Carregal do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 402
Castro Daire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 240
Cinfães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 591
Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 267 663
Mangualde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 869
Moimenta da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 348
Mortágua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 083
Nelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47 677
Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 861
Penalva do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 016
Penedono . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 447
Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73 910
Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 570
São João da Pesqueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 799
São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246 880
Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 975
Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 113
Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 705
Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 453
Tondela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152 068
Vila Nova de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 550
Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 177 165
Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 501

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 005 681

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 391/2006
de 24 de Abril

No âmbito do regime de ajudas à preservação e
melhoramento genético das raças autóctones, raças exó-
ticas e raça bovina Frísia, cujo regulamento foi aprovado
pela Portaria n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro, cons-
tatou-se a necessidade de alterar a norma relativa à
apresentação de candidaturas, a qual deve ter como cri-
tério a efectiva localização das explorações e não a sede
da entidade candidata, como tem acontecido até à data.

Por outro lado, torna-se necessário proceder à actua-
lização dos anexos I e II a que se refere o artigo 3.o
do regulamento acima citado, dado o interesse em intro-
duzir novas elegibilidades, nomeadamente no que res-
peita às raças autóctones de galinhas, à prova morfo-
funcional para os bovinos da raça brava de lide e à
eliminação dos escalões previstos para os contrastes lei-
teiros A4 e AT4 em determinadas explorações.

Por último, considera-se conveniente proceder à repu-
blicação do regulamento acima referido, aprovado pela
Portaria n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro, e que,
tendo já sofrido várias alterações, nomeadamente atra-
vés das Portarias n.os 69/2001, de 2 de Fevereiro, 45/2002,
de 11 de Janeiro, e 978/2004, de 3 de Agosto, nunca
foi objecto de qualquer republicação.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho, o seguinte:

1.o Os artigos 3.o e 5.o do Regulamento do Regime
de Ajudas à Preservação e Melhoramento Genético das
Raças Autóctones, Raças Exóticas e Raça Bovina Frísia,
da subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento de outros ser-
viços à agricultura», da acção n.o 4, «Serviços à agri-
cultura», da medida AGRIS, aprovado pela Portaria
n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — Só podem ser aceites as candidaturas das quais
constem programas anuais de execução, sob a forma
de prestação de serviços.

2 — Os programas referidos no número anterior
devem ser previamente homologados pela DGV e
devem cumprir os requisitos constantes do presente
Regulamento, bem como o disposto no despacho a que
se refere o artigo 11.o

3 — No caso das candidaturas relativas às raças autóc-
tones e das raças exóticas, as acções elegíveis e res-
pectivos níveis de ajuda são apenas os constantes do
anexo I ao presente Regulamento e que dele faz parte
integrante.

4 — No caso das candidaturas relativas à raça bovina
Frísia, as acções elegíveis e respectivos níveis de ajuda
são apenas os constantes do anexo II ao presente Regu-
lamento e que dele faz parte integrante.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — Os processos de candidatura às ajudas são entre-
gues até 30 de Novembro de cada ano nas direcções
regionais de agricultura, adiante designadas por DRA,
da área de localização das explorações onde se encon-
trem os efectivos sobre os quais vão incidir as acções
elegíveis.

2 — No caso da raça bovina Frísia e das raças exóticas,
em que os animais se encontram em explorações loca-
lizadas em zonas abrangidas por diferentes programas
operacionais regionais (POR), devem ser elaborados
processos de candidatura para cada um dos POR
envolvidos.

3 — No caso das raças autóctones pode ser apresen-
tada uma única candidatura ao POR em cuja região
se encontrem mais de 50% dos animais ou, caso tal
não se verifique, devem ser elaborados processos de
candidatura para cada um dos POR envolvidos.

4 — Os processos de candidatura são instruídos com
os seguintes documentos:

a) Ficha de projecto de acordo com modelo do
Instituto Financeiro de Apoio ao Desenvolvi-
mento da Agricultura e Pescas, adiante desig-
nado por IFADAP;

b) Cópia da escritura pública de constituição da
entidade e correspondentes estatutos;

c) Programa anual das acções a desenvolver pela
entidade, como prestação de serviços aos seus
associados, o qual deverá estar homologado pela
DGV;
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d) Documento oficial comprovativo de que a enti-
dade não é devedora ao Estado e à segurança
social de quaisquer contribuições, impostos,
quotizações e outras importâncias ou ter docu-
mento comprovativo de que a regularização dos
pagamentos está assegurada mediante cumpri-
mento de acordos celebrados para o efeito;

e) Documento bancário com NIB;
f) Cópia do cartão de pessoa colectiva ou entidade

equiparada;
g) Organigrama da entidade;
h) Documento oficial que comprove a situação da

entidade perante o IVA;
i) Cópia dos documentos necessários à avaliação

da situação económica e financeira da entidade

com balanço dos últimos três anos, em modelo
n.o 22, quando aplicável;

j) Plano plurianual de melhoramento da raça ou
raças visadas na candidatura, para o período
de 2000 a 2006, aprovado pela DGV.»

2.o Os anexos I e II ao Regulamento do Regime de
Ajudas à Preservação e Melhoramento Genético das
Raças Autóctones, Raças Exóticas e Raça Bovina Frísia,
da subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento de outros ser-
viços à agricultura», da acção n.o 4, «Serviços à agri-
cultura», da medida AGRIS, aprovado pela Portaria
n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro, passam a ter a
seguinte redacção:

ANEXO I

(a que se refere o n.o 3 do artigo 3.o)

Nível de ajuda
(percentagem)

Raças
autóctones (a)

Raças
exóticas (b)

Acções Espécies

Contrastes leiteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70

Contrastes de postura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Galinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –

Controlos de performance . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
Ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
Galinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –

Inscrição no livro genealógico ou no registo zootécnico . . . . . . . Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
Ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
Equinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 –
Galinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 –

Provas morfofuncionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Equinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –
Bovinos (Raça Brava de Lide) . . . . . . . . . . . . . . 70 –

Exames de paternidade por análise de ADN . . . . . . . . . . . . . . . . Todas as espécies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70

Exames de paternidade por determinação de hemotipo . . . . . . . Equinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –
Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –

(a) Raças autóctones elegíveis:

Bovinos: Alentejana, Arouquesa, Barrosã, Cachena, Garvonesa, Marinhoa, Maronesa, Mertolenga, Minhota, Mirandesa, Preta e Raça
Brava de Lide;

Galinhas: Amarela, Pedrês Portuguesa e Preta Lusitânica.

(b) Raças exóticas elegíveis:

Ovinos: Merina Precoce e Ile-de-France;
Bovinos: Charolesa, Sallers e Limousine;
Suínos: as admissíveis no Livro Genealógico Português de Suínos ou Registo Zootécnico Português de Suínos.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 4 do artigo 3.o)

Acções Nível de ajuda
(percentagem)

Inscrição no livro genealógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Exames de paternidade — determinação de hemotipo
Exames de paternidade — análise de ADN . . . . . . . . .
Registo de paternidades provenientes das insemina-

ções artificiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Acções Nível de ajuda
(percentagem)

Classificação morfológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrastes leiteiros AT4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrastes leiteiros A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3.o É revogado o artigo 12.o do Regulamento do
Regime de Ajudas à Preservação e Melhoramento
Genético das Raças Autóctones, Raças Exóticas e Raça
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Bovina Frísia, da subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento
de outros serviços à agricultura», da acção n.o 4, «Ser-
viços à agricultura», da medida AGRIS, aprovado pela
Portaria n.o 1109-A/2000, de 27 de Novembro.

4.o O Regulamento do Regime de Ajudas à Preser-
vação e Melhoramento Genético das Raças Autóctones,
Raças Exóticas e Raça Bovina Frísia, da subacção n.o 4.2,
«Desenvolvimento de outros serviços à agricultura», da
acção n.o 4, «Serviços à agricultura», da medida AGRIS,
aprovado pela Portaria n.o 1109-A/2000, de 27 de
Novembro, com a redacção que lhe foi dada pelas Por-
tarias n.os 69/2001, de 2 de Fevereiro, 45/2002, de 11 de
Janeiro, e 978/2004, de 3 de Agosto, e pela presente
portaria, é republicado em anexo ao presente diploma,
dele fazendo parte integrante.

5.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 10 de Março de 2006.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus
Lopes Silva.

ANEXO

REGULAMENTO DO REGIME DE AJUDAS À PRESERVAÇÃO E
MELHORAMENTO GENÉTICO DAS RAÇAS AUTÓCTONES, RAÇAS
EXÓTICAS E RAÇA BOVINA FRÍSIA.

(republicação)

Artigo 1.o

Âmbito e objectivos

1 — O presente Regulamento estabelece o regime de
aplicação da componente de apoio à prestação de ser-
viços agrícolas, da subacção n.o 4.2, «Desenvolvimento
de outros serviços à agricultura», da acção n.o 4, «Ser-
viços à agricultura», da medida AGRIS.

2 — No âmbito do presente Regulamento, pode ser
apoiada a prestação contratualizada de serviços aos cria-
dores de raças autóctones, raças exóticas e raça bovina
Frísia, no domínio da preservação e melhoramento
genético, nomeadamente através da manutenção dos
livros genealógicos ou registos zootécnicos, bem como
pela realização de controlos de performance, contrastes
leiteiros, exames de paternidade e classificações mor-
fológicas.

Artigo 2.o

Condições de acesso e de homologação das entidades candidatas

1 — Podem candidatar-se ao presente regime de aju-
das as organizações associativas, adiante designadas por
entidades, cuja actividade de prestação de serviços aos
seus associados se enquadre no sector objecto das acções
elegíveis previstas no presente Regulamento, que sejam
homologadas pela Direcção-Geral de Veterinária,
adiante designada por DGV, e que tenham a seu cargo
a gestão, por delegação de competências, de livros
genealógicos ou registos zootécnicos, no caso das raças
autóctones ou das raças exóticas, com excepção da raça
bovina Frísia.

2 — Relativamente à raça bovina Frísia, as entidades
candidatas têm de dispor, por delegação de competên-
cias, de uma base de dados nacional relativa ao melho-

ramento genético desta raça, com especial incidência
nos dados do contraste leiteiro.

3 — A DGV homologará as entidades que preencham
os seguintes requisitos:

a) Disponham de uma estrutura organizacional
com capacidade técnica adequada à dimensão
e tipo de acções a desenvolver;

b) Disponham de recursos humanos adequados à
dimensão e natureza das acções a desenvolver;

c) Disponham de contabilidade adequada às aná-
lises requeridas para a apreciação da sua acti-
vidade;

d) Estejam equipadas com suporte informático
compatível com o da DGV, com vista à uni-
formização dos fluxos de informação;

e) Tenham capacidade para apresentar relatórios
detalhados de execução, trimestrais e anuais,
dos serviços que prestam no domínio da pre-
servação e melhoramento genético.

Artigo 3.o

Condições de acesso das candidaturas

1 — Só podem ser aceites as candidaturas das quais
constem programas anuais de execução, sob a forma
de prestação de serviços.

2 — Os programas referidos no número anterior
devem ser previamente homologados pela DGV e
devem cumprir os requisitos constantes do presente
Regulamento, bem como o disposto no despacho a que
se refere o artigo 11.o

3 — No caso das candidaturas relativas às raças autóc-
tones e das raças exóticas, as acções elegíveis e res-
pectivos níveis de ajuda são apenas os constantes do
anexo I ao presente Regulamento, e que dele faz parte
integrante.

4 — No caso das candidaturas relativas à raça bovina
Frísia, as acções elegíveis e respectivos níveis de ajuda
são apenas os constantes do anexo II ao presente Regu-
lamento, e que dele faz parte integrante.

Artigo 4.o

(Revogado.)

Artigo 5.o

Entrega das candidaturas

1 — Os processos de candidatura às ajudas são entre-
gues até 30 de Novembro de cada ano nas direcções
regionais de agricultura, adiante designadas por DRA,
da área de localização das explorações onde se encon-
trem os efectivos sobre os quais vão incidir as acções
elegíveis.

2 — No caso da raça bovina Frísia e das raças exóticas,
em que os animais se encontram em explorações loca-
lizadas em zonas abrangidas por diferentes programas
operacionais regionais (POR), devem ser elaborados
processos de candidatura para cada um dos POR
envolvidos.

3 — No caso das raças autóctones pode ser apresen-
tada uma única candidatura ao POR em cuja região
se encontrem mais de 50% dos animais ou, caso tal
não se verifique, devem ser elaborados processos de
candidatura para cada um dos POR envolvidos.
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4 — Os processos de candidatura são instruídos com
os seguintes documentos:

a) Ficha de projecto de acordo com modelo do
Instituto Financeiro de Apoio ao Desenvolvi-
mento da Agricultura e Pescas, adiante desig-
nado por IFADAP;

b) Cópia da escritura pública de constituição da
entidade e correspondentes estatutos;

c) Programa anual das acções a desenvolver pela
entidade, como prestação de serviços aos seus
associados, o qual deverá estar homologado pela
DGV;

d) Documento oficial comprovativo de que a enti-
dade não é devedora ao Estado e à segurança
social de quaisquer contribuições, impostos,
quotizações e outras importâncias ou ter docu-
mento comprovativo de que a regularização dos
pagamentos está assegurada mediante cumpri-
mento de acordos celebrados para o efeito;

e) Documento bancário com NIB;
f) Cópia do cartão de pessoa colectiva ou entidade

equiparada;
g) Organigrama da entidade;
h) Documento oficial que comprove a situação da

entidade perante o IVA;
i) Cópia dos documentos necessários à avaliação

da situação económica e financeira da entidade
com balanço dos últimos três anos, em modelo
n.o 22, quando aplicável;

j) Plano plurianual de melhoramento da raça ou
raças visadas na candidatura, para o período
de 2000 a 2006, aprovado pela DGV.

Artigo 6.o

Análise das candidaturas

1 — A análise das candidaturas compete ao respectivo
coordenador regional da medida «Agricultura e desen-
volvimento rural — AGRIS», o qual as remeterá ao ges-
tor da intervenção operacional regional, nos termos do
artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

2 — O gestor formula as propostas de decisão sobre
as candidaturas e submete-as a parecer da unidade de
gestão.

Artigo 7.o

Critérios de selecção

Os critérios a considerar para aprovação das candi-
daturas serão os seguintes:

a) Qualidade e sustentabilidade do programa anual
apresentado;

b) Adequada articulação do programa anual com
a política nacional de melhoramento e defesa
do património genético dos efectivos nacionais.

Artigo 8.o

Decisão das candidaturas

1 — A decisão das candidaturas compete ao Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,

sem prejuízo da faculdade de delegação e subdelegação,
nos termos do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

2 — São recusadas as candidaturas que não reúnam
as condições estabelecidas neste Regulamento.

3 — As demais candidaturas são hierarquizadas de
acordo com os critérios de prioridade definidos no artigo
anterior e aprovadas conforme a dotação orçamental.

4 — A ponderação dos critérios de prioridade será
estabelecida pelo coordenador regional da medida
AGRIS.

5 — Serão recusadas as candidaturas que não sejam
aprovadas por insuficiência orçamental em três períodos
de decisão consecutivos.

Artigo 9.o

Forma e nível das ajudas

1 — As ajudas são concedidas sob a forma de reem-
bolso dos custos suportados pelas entidades com a pres-
tação dos serviços que se enquadrem nas despesas ele-
gíveis previstas no presente Regulamento.

2 — Os montantes das ajudas correspondem a 100%
da despesa elegível no caso da inscrição em livros genea-
lógicos ou registos zootécnicos das raças autóctones e
a 70% das despesas elegíveis nas restantes acções pre-
vistas nos anexos I e II a este Regulamento.

3 — Os montantes máximos das despesas elegíveis são
publicados anualmente por despacho do Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 10.o

Contrato de concessão e pagamento de ajudas

1 — A atribuição das ajudas previstas neste Regu-
lamento faz-se ao abrigo de contratos a celebrar anual-
mente entre o IFADAP e a entidade, no prazo máximo
de 30 dias a contar da data de notificação à interessada
da aprovação da respectiva candidatura.

2 — O pagamento das ajudas é efectuado pelo IFA-
DAP nos termos das cláusulas contratuais.

Artigo 10.o-A

Obrigações dos beneficiários

Os beneficiários ficam obrigados a prestar os serviços
a todos os interessados, nas condições constantes das
suas propostas.

Artigo 11.o

Normas técnicas de execução

As normas técnicas que regulam a organização e arti-
culação entre as várias entidades com responsabilidades
na execução e controlo técnico das acções de preser-
vação e melhoramento genético a que se refere o pre-
sente regime de ajudas são aprovadas por despacho do
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas.

Artigo 12.o

(Revogado.)
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ANEXO I

Raças autóctones e raças exóticas

(a que se refere o n.o 3 do artigo 3.o)

Nível de ajuda
(percentagem)

Raças
autóctones (a)

Raças
exóticas (b)

Acções Espécies

Contrastes leiteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70

Contrastes de postura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Galinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –

Controlos de performance . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
Ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
Galinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –

Inscrição no livro genealógico ou no registo zootécnico . . . . . . . Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
Ovinos e caprinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
Equinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 –
Galinhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 –

Provas morfofuncionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Equinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –
Bovinos (Raça Brava de Lide) . . . . . . . . . . . . . . 70 –

Exames de paternidade por análise de ADN . . . . . . . . . . . . . . . . Todas as espécies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70

Exames de paternidade por determinação de hemotipo . . . . . . . Equinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –
Bovinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 –

(a) Raças autóctones elegíveis:

Bovinos: Alentejana, Arouquesa, Barrosã, Cachena, Garvonesa, Marinhoa, Maronesa, Mertolenga, Minhota, Mirandesa, Preta e Raça
Brava de Lide;

Galinhas: Amarela, Pedrês Portuguesa e Preta Lusitânica.

(b) Raças exóticas elegíveis:

Ovinos: Merina Precoce e Ile-de-France;
Bovinos: Charolesa, Sallers e Limousine;
Suínos: as admissíveis no Livro Genealógico Português de Suínos ou Registo Zootécnico Português de Suínos.

ANEXO II

Raça bovina Frísia

(a que se refere o n.o 4 do artigo 3.o)

Acções Nível de ajuda
(percentagem)

Inscrição no livro genealógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Exames de paternidade — determinação de hemotipo
Exames de paternidade — análise de ADN . . . . . . . . .
Registo de paternidades provenientes das insemina-

ções artificiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Classificação morfológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrastes leiteiros AT4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrastes leiteiros A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 392/2006
de 24 de Abril

De acordo com a alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, que

estabeleceu a regulamentação do Programa Operacional
Pesca, designado por MARE — Programa para o
Desenvolvimento Sustentável do Sector da Pesca, os
apoios financeiros a conceder no âmbito do regime de
apoio à construção de novas embarcações de pesca
podem revestir a forma de subsídios reembolsáveis, nas
condições financeiras fixadas no n.o 4 do artigo 11.o

da Portaria n.o 1078/2000, de 8 de Novembro, na redac-
ção dada pela Portaria n.o 506/2003, de 26 de Junho.

Tendo em conta o aumento dos custos de combus-
tíveis, com a consequente deterioração da situação finan-
ceira das empresas do sector das pescas, considera-se
ajustado proceder a um alargamento dos prazos de
amortização dos subsídios reembolsáveis.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.o 5
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setem-
bro, o seguinte:

1.o O n.o 4 do artigo 11.o do Regulamento do Regime
de Apoio à Construção de Novas Embarcações de Pesca,
anexo à Portaria n.o 1078/2000, de 8 de Novembro, na


